
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO N º     ,DE 2025

(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer  Moção  de  Pesar  pelo

falecimento  do  pesquisador  e

agrônomo  Tumoru  Sera,  do

Instituto  de  Desenvolvimento

Rural  do  Paraná  (IDR-Paraná),

em  reconhecimento  à  sua

notável  contribuição  à

cafeicultura brasileira.

Senhor Presidente,

Requer, nos termos do art. 117 do Regimento Interno

da Câmara dos  Deputados,  a  aprovação de Moção de Pesar  pelo

falecimento do pesquisador e agrônomo Tumoru Sera, do Instituto

de  Desenvolvimento  Rural  do  Paraná  (IDR-Paraná),  em

reconhecimento à sua notável contribuição à cafeicultura brasileira.

JUSTIFICATIVA

Este requerimento visa à aprovação de Moção de Pesar pelo

falecimento do pesquisador e agrônomo Tumoru Sera, do Instituto

de  Desenvolvimento  Rural  do  Paraná  (IDR-Paraná),  em

reconhecimento à sua notável contribuição à cafeicultura brasileira.

É com profundo pesar que comunicamos a esta Comissão de

Agricultura o falecimento de um grande homem e amigo, Tumoru
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Sera, que nos deixou na última segunda-feira (13/10). 

Tumoru  Sera  construiu  a  sua  história  atuando  como  um

agrônomo extremamente competente, um cientista consagrado, um

cafeicultor próspero e um pesquisador de alto nível intelectual. 

Atuou no Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR, atualmente

IDR-Paraná,  instituição  de  excelência  técnico-científica.  Foram

décadas  de  trabalho  ao  melhoramento  genético  do  café,

desenvolvendo  cultivares  mais  produtivas,  mais  resistentes  a

doenças e adaptadas às diferentes regiões do país.

Essas  contribuições  transformaram  a  vida  de  milhares  de

produtores,  fortaleceram  a  agricultura  familiar,  impulsionaram  a

competitividade do nosso café e  colocaram o Brasil  em destaque

internacional.  O  legado  técnico  e  científico  de  Tumoru  Sera  é

incalculável.

Ademais,  Tumoru foi  ainda maior como ser humano.  Foi  um

mestre  generoso,  orientador  de  profissionais  e  formador  de

vocações. Tinha o dom de ensinar com simplicidade, de inspirar com

exemplo e de servir à agricultura e à pesquisa com paixão.

E permitam-me um registro pessoal: nos tempos em que atuei

como  técnico  agrícola,  tive  a  honra  de  conviver  com  o  senhor

Tumoru. Ele foi um incentivador direto da minha carreira, um mentor

que me ensinou valores como disciplina, inovação e compromisso

com o  produtor  rural.  Parte  da  minha  trajetória  profissional  –  e

pública – nasceu da influência dele.

Hoje, o setor perde um pilar. A pesquisa agrícola perde uma

referência. Perdemos um mestre e um amigo.

Em  nome  desta  Comissão  de  Agricultura  da  Câmara  dos

Deputados, manifestamos nossa solidariedade à família, aos colegas

do IAPAR/IDR-Paraná, à comunidade científica e aos cafeicultores de

todo  o  Brasil.  Que  Deus  conforte  a  todos.  E  que  o  exemplo  de
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Tumoru Sera continue nos guiando na defesa da ciência, da inovação

e da dignidade do homem do campo.

Tumoru Sera será lembrado como um gigante da agricultura

brasileira. Seu legado é eterno.

Requeiro, assim, que seja aprovada esta Moção de Pesar, como

justa  homenagem a  um homem cuja  dedicação,  ética  e  amor  à

agricultura brasileira permanecerão como legado exemplar.

Brasília,             de                    de   2025.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
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